
OFÍCIO Nº 10800/2024/GAQ/SEMA Cuiabá/MT, 17 de outubro de 2024

Ao (À) Excelentíssimo (a) Senhor (a)
SECRETARIA TECNICA DO CONDES
CARGO
ÓRGÃO

Senhor (a) Secretário (a),

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a seguinte despesa a ser
autorizada pelo CONDES - Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, conforme
os Decretos Estaduais e suas alterações, nº 1.047/2012, nº 415/2016, nº 840/2017, nº
1.259/2017, nº 08/2019 e nº 26/2019 e nº 1.525/2022 e Resoluções CONDES:

PROCESSO: SEMA-PRO-2024/24823

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DE MT

OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO / OBJETO: Contratação de serviço
especializado de Desenvolvimento, Evolução, Sustentação e Suporte de Sistemas de TI,
para atender as demandas dos do Sistema Integrado de Gestão Ambiental- SIGA e de
sistemas legados da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA-MT

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art. 75, IX, Lei nº 14.133/2021

VALOR: 8.871.670,00

FONTE RECURSO: 1759.0000 e 1749.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.91.40.008 e 3.3.91.40.008

OBSERVAÇÕES: JUSTIFICATIVA: Em 2019, a SEMA realizou um
importante investimento na modernização de seus processos, contratando a empresa
Memora Processos Inovadores S.A. para desenvolver os sistemas SIGA, visando a
informatização de processos que ainda eram executados de forma manual, e a substituição
do antigo SIMLAM, que apresenta limitações tecnológicas e altos custos de manutenção.
Com a conclusão do contrato com a Memora em 14/10/2024, a SEMA se depara com a
necessidade urgente de garantir a manutenção e evolução contínua desses sistemas
estratégicos. O quadro técnico da SEMA, embora dedicado, não possui a expertise, a
quantidade de profissionais e a capacidade necessárias para atender a complexidade e a
demanda crescente por suporte e desenvolvimento desses sistemas. Uma Fábrica de
Software possui profissionais altamente qualificados e especializados em desenvolvimento
e manutenção de sistemas complexos, garantindo a qualidade e a segurança dos serviços
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prestados. A ausência de uma solução de manutenção pode levar à interrupção dos
serviços, comprometendo a eficiência e a produtividade da SEMA e, consequentemente, a
qualidade do atendimento à população. Além disso, uma Fábrica de Software pode auxiliar
a SEMA a incorporar novas tecnologias e funcionalidades aos sistemas, otimizando
processos e aumentando a eficiência. A contratação de uma Fábrica de Software, a longo
prazo, pode ser mais econômica do que manter uma equipe interna, considerando os custos
com treinamento, contratação e infraestrutura. A contratação de uma Fábrica de Software é
uma decisão estratégica que visa garantir a sustentabilidade e o desenvolvimento dos
sistemas da SEMA. Essa medida é essencial para manter a integridade, a disponibilidade e
a segurança da informação, além de permitir a evolução contínua dos sistemas, alinhada às
demandas da gestão ambiental e às melhores práticas do mercado.
DEMANDA:
GRUPO 1 - DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE
APLICAÇÕES (SERVIÇO PRESTADO EM PARCERIA DE ACORDO COM A LEI
13.303/2016, ART.28, § 3, II). UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO - 14.000 X R$
167,39 = R$ 2.343.460,00
GRUPO 2 - DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE
APLICAÇÕES (SERVIÇO PRESTADO EM PARCERIA DE ACORDO COM A LEI
13.303/2016, ART.28, § 3, II). UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO - 39.000 X R$
167,39 = R$ 6.528.210,00
ORIGEM DO RECURSO: 1.749.0000 - Outras vinculações de transferências (taxas do
Ibama - federal) e 1.759.0000 - Recursos vinculados a fundos (estadual)

CHECK LIST (DECRETO 840/2017) de conformidade quanto aos documentos
enumerados e quanto a eventuais apontamentos formulados no parecer jurídico:

I - Requisição da área demandante do órgão
acompanhado do termo de referência ou projeto
básico

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Págs.
209-295

II - Autorização para abertura do procedimento de
aquisição

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Pág. 387

III - Comprovante de registro do processo no SIAG
- Sistema de Aquisições Governamentais

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Pág. 4

IV - Preço de referência consistente em
comprovada pesquisa de mercado

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Págs. 45-
190
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V - Indicação dos recursos orçamentários para
fazer face a despesa

Sim
SEMA-CAP-
2024/80369 - Págs.
401-410

VI -Parecer jurídico conclusivo Favorável
SEMA-CAP-
2024/81461

Segue(m) o(s) arquivo(s) auxiliar(es) – nº(s) processo(s): SEMA-CAP-2024/77588 -
Parecer STI SEMA-MT
SEPLAG-PAR-2024/00304 - Parecer Governança

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE
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OFÍCIO Nº 11603/2024/GAQ/SEMA Cuiabá/MT, 07 de novembro de 2024

Ao (À) Excelentíssimo (a) Senhor (a)
SECRETARIA TECNICA DO CONDES
CARGO
ÓRGÃO

Senhor (a) Secretário (a),

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a seguinte despesa a ser
autorizada pelo CONDES - Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, conforme
os Decretos Estaduais e suas alterações, nº 1.047/2012, nº 415/2016, nº 840/2017, nº
1.259/2017, nº 08/2019 e nº 26/2019 e nº 1.525/2022 e Resoluções CONDES:

PROCESSO: SEMA-PRO-2024/24823

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DE MT

OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO / OBJETO: Contratação de serviço
especializado de Desenvolvimento, Evolução, Sustentação e Suporte de Sistemas de TI,
para atender as demandas dos do Sistema Integrado de Gestão Ambiental- SIGA e de
sistemas legados da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA-MT

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art. 75, IX, Lei nº 14.133/2021

VALOR: 8.871.670,00

FONTE RECURSO: 1759.0000 e 1749.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.91.40.008 e 3.3.91.40.008

OBSERVAÇÕES: JUSTIFICATIVA: Em 2019, a SEMA realizou um
importante investimento na modernização de seus processos, contratando a empresa
Memora Processos Inovadores S.A. para desenvolver os sistemas SIGA, visando a
informatização de processos que ainda eram executados de forma manual, e a substituição
do antigo SIMLAM, que apresenta limitações tecnológicas e altos custos de manutenção.
Com a conclusão do contrato com a Memora em 14/10/2024, a SEMA se depara com a
necessidade urgente de garantir a manutenção e evolução contínua desses sistemas
estratégicos. O quadro técnico da SEMA, embora dedicado, não possui a expertise, a
quantidade de profissionais e a capacidade necessárias para atender a complexidade e a
demanda crescente por suporte e desenvolvimento desses sistemas. Uma Fábrica de
Software possui profissionais altamente qualificados e especializados em desenvolvimento
e manutenção de sistemas complexos, garantindo a qualidade e a segurança dos serviços
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prestados. A ausência de uma solução de manutenção pode levar à interrupção dos
serviços, comprometendo a eficiência e a produtividade da SEMA e, consequentemente, a
qualidade do atendimento à população. Além disso, uma Fábrica de Software pode auxiliar
a SEMA a incorporar novas tecnologias e funcionalidades aos sistemas, otimizando
processos e aumentando a eficiência. A contratação de uma Fábrica de Software, a longo
prazo, pode ser mais econômica do que manter uma equipe interna, considerando os custos
com treinamento, contratação e infraestrutura. A contratação de uma Fábrica de Software é
uma decisão estratégica que visa garantir a sustentabilidade e o desenvolvimento dos
sistemas da SEMA. Essa medida é essencial para manter a integridade, a disponibilidade e
a segurança da informação, além de permitir a evolução contínua dos sistemas, alinhada às
demandas da gestão ambiental e às melhores práticas do mercado.
DEMANDA:
GRUPO 1 - DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE
APLICAÇÕES (SERVIÇO PRESTADO EM PARCERIA DE ACORDO COM A LEI
13.303/2016, ART.28, § 3, II). UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO - 14.000 X R$
167,39 = R$ 2.343.460,00
GRUPO 2 - DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE
APLICAÇÕES (SERVIÇO PRESTADO EM PARCERIA DE ACORDO COM A LEI
13.303/2016, ART.28, § 3, II). UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO - 39.000 X R$
167,39 = R$ 6.528.210,00
ORIGEM DO RECURSO: 1.749.0000 - Outras vinculações de transferências (taxas do
Ibama - federal) e 1.759.0000 - Recursos vinculados ao FEMAN - Fundo Estadual de
Meio Ambiente.

CHECK LIST (DECRETO 840/2017) de conformidade quanto aos documentos
enumerados e quanto a eventuais apontamentos formulados no parecer jurídico:

I - Requisição da área demandante do órgão
acompanhado do termo de referência ou projeto
básico

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Págs.
209-295

II - Autorização para abertura do procedimento de
aquisição

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Pág. 387

III - Comprovante de registro do processo no SIAG
- Sistema de Aquisições Governamentais

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Pág. 4

IV - Preço de referência consistente em
comprovada pesquisa de mercado

Sim
SEMA-CAP-
2024/77588 - Págs. 45-
190
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V - Indicação dos recursos orçamentários para
fazer face a despesa

Sim
SEMA-CAP-
2024/80369 - Págs.
401-410

VI -Parecer jurídico conclusivo Favorável
SEMA-CAP-
2024/81461

Segue(m) o(s) arquivo(s) auxiliar(es) – nº(s) processo(s): SEMA-CAP-2024/77588 -
Parecer STI SEMA-MT
SEPLAG-PAR-2024/00304 - Parecer Governança

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE
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